
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 47 de 20 de março de 2026.

Concede revisão geral anual sobre a remuneraçãodos
servidores públicos efetivos e comissionados
integrantes dos quadros de pessoal ativo e inativo do
Poder Legislativo do Município de São Pedro, da
forma que especifica e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º Fica concedida a todos os servidores públicos dos quadros de pessoal do Poder
Legislativo do Município de São Pedro, ocupantesde emprego público de provimento efetivo,
cargo ou função em comissão, extensivo a todos os inativos, revisão geral anual de 3,81% (Três
inteiros e oitenta e um centésimos por cento), correspondenteà reposição inflacionáriaapurada
para o período estendido entre os meses de março de 2025a fevereiro de 2026, inclusive, em
conformidade com o disposto no inciso X do Art. 37 da Constituição da República Federativa
do Brasil, aplicável este reajuste retroativamentea partir do mês base de março de 2026.

Parágrafo único. A revisão geral anual previstano caput não se aplicará sobre os subsídios
dos Vereadores.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão empenhadas em
dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas oportunamente, se
necessário for, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 1º de março de 2026.

ha
THIÃGO SILVÉRIO DA SILVA

refeito
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EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a Vossa Excelência e à Casa Legiferante
deste Município de São Pedro, para os devidos estudos, apreciação e aprovaçãopor parte
desse Egrégio Colegiado, o presente Projeto de Lei que concede revisão geral anual sobre
a remuneração dos servidores públicos efetivos e comissionados integrantes dos quadros
de pessoal ativo e inativo do Poder Legislativodo Município de São Pedro, da forma que
especifica e dá outras providências.

Trata-se, com efeito, da concessão do direito assegurado pelo Art.
37, X, da Constituição Federal.

O percentual adotado para o reajuste (3,81%) correspondente à
reposição inflacionáriaapuradapara o período estendido entre os meses de março de 2025
a fevereiro de 2026, sendo este o índice oficial do Município.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), alinhado ao
entendimento consolidado pelo STF de longa data, vem decidindo que a iniciativa do
projeto de lei para concessão da Revisão Geral Anual (RGA) é privativa do Chefe do
Poder Executivo. Por outro lado, a competência para a concessão de reajustes cabe ao
Poder Público que administra a categoria de servidores contemplada.

Essa distinção decorre do fato de que a primeiraparte do Art. 37, X,
da CF/88 condicionou a fixação ou alteração (isto é, o aumento) da remuneração, por
meio de reajuste, à “iniciativa privativa em cada caso”, deixando de indicar
expressamente, no entanto, a que autoridade pertenceria a iniciativa de propor o projeto
de lei no caso da RGA.

Nessa esteira, considerando que a RGA abarca todos os servidores
públicos de todos os Poderes do respectivo Ente Público, com potencial de interferir na
sua previsão orçamentária, firmou-se o entendimento de que a iniciativa para deflagrar o
respectivo processo legislativo deveria ser centralizada no Chefe do Poder Executivo,
numa interpretação conjunta do Art. 61, $ 1º, II, “a” com o Art. 37, inciso X, da CF/88,
tendo em vista que tal autoridadepossui iniciativaprivativapara a proposição dos projetos
de leis orçamentárias, nos termos do Art. 165 da CF/88.

A natureza jurídica e a finalidade da “revisão geral anual” foi bem
definida, no âmbito da Consulta nº 734.297, do TCE-MG (apreciada na Sessão Plenária
de 18.07.2007), da qual foi relator o Conselheiro Eduardo Carone Costa: “Revisão
significa recomposição de perdas de vencimentos num determinado período, não se

confundindo com aumento real. A revisão tem por escopo atualizar o poder aquisitivo da
moeda. Enquanto a revisão é obrigatória e decorre de preceito constitucional, o reajuste,
de natureza eventual, visa a corrigir situações de injustiças, valorização profissional, etc.,
sujeitando-se à conveniênciae oportunidade da Administração Pública”.
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Diante de tudo o que foi exposto, entendemos que o RGA constitui

direito constitucional garantido, cuja implementação é visada pelo presente projeto. Deste
modo, entendemosque o projeto é materialmenteviável.

Nesse sentido: 
 

(TCESP)

É bem verdade que, conforme decidido por este E. Plenário na Sessão de 23 de fevereiro de 2022, a

deflagração do processo legislativo de RGA — Revisão Geral Anual é de competência privativa do
Chefe do Executivo de cada esfera de governo, podendo alcançar indistintamente vencimentos de

servidores e subsídios de agentes políticos (cf. TC-021730.989.20-9, Recurso Ordinário, sob minha
relatoria - RO TC-024845.989.19-3,Relator RENATO MARTINSCOSTA — Conselheiro).

Item 2 do Prejulgado 1203 do TCE-SC:

A iniciativa de lei para a revisão geral anual da remuneração dos servidoresmunicipais (incluídos os do
Poder Executivo e os do Poder Legislativo)e dos subsídios é de competênciaexclusiva do Chefe do Poder
Executivo.

(STF)

AGRAVO REGIMENTALNO RECURSO EXTRAORDINÁRIOCOM AGRAVO. LEI MUNICIPAL
6.807/2005. REVISÃO GERAL ANUAL . SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FLORIANÓPOLIS/SC. VÍCIO DE INICIATIVA. ART. 37, X E 61, $ 1º II, A, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL . AGRAVOA QUE SE NEGA PROVIMENTO. I-A iniciativa de lei que versa sobre revisão
geral anual de remuneração cabe ao chefe do Poder Executivo. Precedentes. II - Agravo regimental a
que se nega provimento . (STF - ARE: 1251831 SC 0325464-16.2015.8.24 .0023, Relator.: RICARDO
LEWANDOWSKI,Data de Julgamento: 18/08/2020, Segunda Turma, Data de Publicação: 28/08/2020)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI Nº 6.338, DE 01 DE ABRIL DE 2016, QUE
CONCEDEREVISÃO DE SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITOE DOS SECRETÁRIOS
DO MUNICÍPIODE ESTEIO. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVOMUNICIPAL .

VÍCIO DE ORIGEM. REVISÃO GERAL ANUAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. OFENSA AO ART . 39, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E ARTS. 8º, 11, $ 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei nº 6.338/2016,do Município
de Esteio, não padece de vício de inconstitucionalidadematerial . O índice concedidocontempla apenas a

recomposição da perda inflacionária, não caracterizando aumento real, enquandrando-se, pois, como
revisão geral anual, não havendo falar em ofensa ao princípio da anterioriedade. Todavia, essa lei é

formalmente inconstitucional, uma vez que teve sua origem no Legislativo Municipal. A iniciativa para
editar lei de revisão geral anual é do Chefe do Poder Executivo, seja para os agentes políticos, seja
para os servidores públicos, visto que o $ 1º do art. 33 da Constituição Estadual dispõe que é...)
assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneraçãode
todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas sempre na mesma data e

sem distinção de índices AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJ-RS - ADI: 70070342233 RS, Relator.: Francisco José Moesch, Data de
Julgamento:28/11/2016, Tribunal Pleno, Data de Publicação:05/12/2016)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.ARTIGOS 2º, 5º E 9º, PARTE FINAL, DA LEI
15.512/2007 DO ESTADO DO PARANÁ. CONCESSÃO, A PAR DE ÍNDICE GERAL DE CORREÇÃO
SALARIAL PARA TODAS AS CARREIRAS ESTATUTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO, DE
ÍNDICE COMPLEMENTAR VARIÁVEL, CONSIDERADA A INCIDÊNCIA DO IPCA DESDE A
DATA DA CONSOLIDAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA OU DE REESTRUTURAÇÃO DAS  
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TABELASDE VENCIMENTOS . VALIDADE. POSSIBILIDADE DE DESCONTO DOS REAJUSTES
SETORIAIS POR OCASIÃO DA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES.
EXAURIMENTODA EFICÁCIA DOS ARTIGOS 5º E 9º, PARTE FINAL, DA LEI 15.512/2007 DO
ESTADO DO PARANÁ . PREJUDICIALIDADE. AÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA
PARTE CONHECIDA, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 1. A revisão geral anual da
remuneração e subsídios dos servidores públicos e agentes políticos, cuja iniciativa legislativa é do chefe
do Poder Executivo de cada ente federativo (artigo 61, $ 1º, II, a, da Constituição Federal), deve se

dar na mesma data para todos e sem distinção de índices (artigo 37, X, da Constituição Federal). 2.

O reajuste de remunerações e subsídios por lei específica tem por objeto a readequação da retribuição
pecuniária devida pelo exercício de determinadocargo, ajustando-a à realidadedas suas responsabilidades,
atribuiçõese mercado de trabalho,enquanto quea revisão geral anual tem por escopo a mera recomposição
do poder aquisitivo das remunerações e subsídios de todos os servidores públicos e agentes políticos de
determinadoente federativo. 3. A revisãogeral anual sem distinção de índices não impede que determinadas
categorias recebam efetivamente revisão diferenciada de outras, caso essa diferenciação reflita reajustes
anteriores, de formaa evitar o desvirtuamentodos reajustes setoriais e a necessidadede redução do índice
de revisão, em prejuízo das categorias funcionais que não tiveram qualqueraumento salarial . Precedente:
ADI 2.726, Rel. Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29/8/2003 . 4. O artigo 1º da Lei 15.512/2007 do
Estado do Paraná concedeu índice geral de revisão salarial no percentual de 3,14% (três vírgula quatorze
por cento) para todas as carreiras estatutárias do Poder Executivo estadual, ao passo que o artigo 2º da
referida Lei, ora impugnado, concedeu índice complementarvariável, considerada a incidência do IPCA
desde a data da consolidaçãodos planos de carreiraou de reestruturação das tabelas de vencimentos.5 . A
consideração dos reajustes setoriais anteriores, de forma a fixar patamar equânime de revisão geral das
remunerações de todos os servidores, não contraria a ratio do disposto no artigo 37, X, da Constituição
Federal. 6. O exaurimento da eficácia jurídico-normativa do dispositivo legal impugnado implica a

prejudicialidade da ação, por perda de seu objeto, porquanto o objetivo da ação direta é a declaração, em
tese, da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e o seu consequente expurgo do
ordenamento jurídico. Precedentes:ADI 4 .365, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de 8/5/2015; ADI
4.663-MC-Ref,Rel. Min. Luiz Fux, Plenário,DJe de 16/12/2014. 5. In casu, a presente ação direta carece
de objeto quanto aos artigos 5º e 9º, parte final, da Lei 15 .512/2007 do Estado do Paraná, que se referem
ao exercício fiscal pretérito de 2007, razão pela qual impõe-se o seu conhecimentoparcial. 6. Ação direta
de inconstitucionalidade parcialmente conhecida, e, na parte conhecida, julgado improcedente o
pedido.(STF - ADI: 3968 PR, Relator.: LUIZ FUX, Data de Julgamento: 29/11/2019,Tribunal Pleno, Data
de Publicação: 18/12/2019)

“CONSTITUCIONAL.SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. ART. 201, $ 4º, DA CF.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SÚMULA 339 DO STF.
INCIDÊNCIA.RECURSO PROTELATÓRIO.MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I.- A iniciativa para
desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores
públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua
omissão. Incidência da Súmula339 do STF. Precedentes. II - Recurso protelatório. Aplicação de multa. III
- Agravoregimental improvido.” (AI 713.975 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe
de 9/10/2009)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.ARTIGOS 2º, 5º E 9º, PARTE FINAL, DA LEI
15.512/2007 DO ESTADODO PARANÁ. CONCESSÃO, A PAR DE ÍNDICE GERAL DE CORREÇÃO
SALARIAL PARA TODAS AS CARREIRAS ESTATUTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO, DE
ÍNDICE COMPLEMENTAR VARIÁVEL, CONSIDERADA A INCIDÊNCIA DO IPCA DESDE A
DATA DA CONSOLIDAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA OU DE REESTRUTURAÇÃO DAS
TABELAS DE VENCIMENTOS . VALIDADE. POSSIBILIDADE DE DESCONTO DOS REAJUSTES
SETORIAIS POR OCASIÃO DA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES.
EXAURIMENTODA EFICÁCIA DOS ARTIGOS 5º E 9º, PARTE FINAL, DA LEI 15.512/2007 DO
ESTADO DO PARANÁ . PREJUDICIALIDADE. AÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA
PARTE CONHECIDA, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 1. A revisão geral anual da
remuneração e subsídios dos servidores públicos e agentes políticos, cuja iniciativa legislativa é do  
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chefe do Poder Executivo de cada ente federativo (artigo 61, 8 1º, II, a, da Constituição Federal), deve
se dar na mesma data para todos e sem distinção de índices (artigo 37, X, da Constituição Federal).
2. O reajuste de remunerações e subsídios por lei específica tem por objeto a readequação da retribuição
pecuniária devidapelo exercício de determinadocargo, ajustando-a à realidadedas suas responsabilidades,
atribuiçõese mercado de trabalho,enquanto quea revisão geral anual tem por escopo a mera recomposição
do poder aquisitivo das remunerações e subsídios de todos os servidores públicos e agentes políticos de
determinadoente federativo. 3. A revisãogeral anual sem distinção de índices não impede que determinadas
categorias recebam efetivamente revisão diferenciada de outras, caso essa diferenciação reflita reajustes
anteriores, de formaa evitar o desvirtuamentodos reajustes setoriais e a necessidadede redução do índice
de revisão, em prejuízo das categorias funcionais que não tiveram qualquer aumento salarial . Precedente:
ADI 2.726, Rel. Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29/8/2003. 4. O artigo 1º da Lei 15.512/2007 do
Estado do Paraná concedeu índice geral de revisão salarial no percentual de 3,14% (três vírgula quatorze
por cento) para todas as carreiras estatutárias do Poder Executivo estadual, ao passo que o artigo 2º da
referida Lei, ora impugnado, concedeu índice complementarvariável, considerada a incidência do IPCA
desde a data da consolidaçãodos planos de carreira ou de reestruturação das tabelas de vencimentos.5. A
consideração dos reajustes setoriais anteriores, de forma a fixar patamar equânime de revisão geral das
remunerações de todos os servidores, não contraria a ratio do disposto no artigo 37, X, da Constituição
Federal. 6. O exaurimento da eficácia jurídico-normativa do dispositivo legal impugnado implica a

prejudicialidade da ação, por perda de seu objeto, porquanto o objetivo da ação direta é a declaração, em
tese, da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e o seu consequente expurgo do
ordenamento jurídico. Precedentes: ADI 4 .365, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de 8/5/2015; ADI
4.663-MC-Ref, Rel . Min. Luiz Fux, Plenário, DJe de 16/12/2014. 5. In casu, a presente ação direta carece
de objeto quanto aos artigos 5º e 9º, parte final, da Lei 15 .512/2007 do Estado do Paraná, que se referem
ao exercício fiscal pretérito de 2007, razão pela qual impõe-se o seu conhecimentoparcial. 6. Ação direta
de inconstitucionalidade parcialmente conhecida, e, na parte conhecida, julgado improcedente o
pedido.(STF - ADI: 3968 PR, Relator.: LUIZ FUX, Data de Julgamento:29/11/2019, Tribunal Pleno, Data
de Publicação: 18/12/2019)

AGRAVO INTERNO NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. LEI QUE PROMOVE A REVISÃO
GERAL ANUAL DOS AGENTES E SERVIDORES PÚBLICOS. INICIATIVA. PODER EXECUTIVO
- AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Tem-se, na origem, ação direta de inconstitucionalidade
proposta em face da Lei Municipal nº 2.770/2011,do Município de Guararema, “que autoriza o reajuste da
remuneração de todos os servidores do Município de Guararema, inclusive proventos de inatividade e dá
outras providências” . 2. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reputou inconstitucional a norma,
por vício de iniciativa, na parte em que concedeu a revisão geral anual dos subsídios dos Secretários
Municipais, dos Secretários Municipais Adjuntos, do Procurador-Geral e do Procurador Adjunto, à

consideração de que compete ao Poder Legislativo propor a lei que dispõe sobre a remuneração desses
agentes públicos. 3. A iniciativa paraa lei que concedea revisão geral anual de que trata o art. 37, X,
da Constituição é do Chefedo Poder Executivo. 4. Tal diretriz vale mesmo para os agentes e servidores
públicos cujo reajuste remuneratório não é proposto pelo Chefe do Executivo, como os Secretários
Municipais. 5 . Agravo Interno a que se nega provimento.(STF - AgR RE: 731221 SP - SÃO PAULO,
Relator.: Min. ALEXANDRE DE MORAES,Data de Julgamento: 28/05/2019, Primeira Turma)

AGRAVO REGIMENTALNO RECURSO EXTRAORDINÁRIOCOM AGRAVO. LEI MUNICIPAL
6.807/2005. REVISÃO GERAL ANUAL . SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FLORIANÓPOLIS/SC.VÍCIO DE INICIATIVA. ART. 37, X E 61, $ 1º Il, A, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL . AGRAVOA QUE SE NEGA PROVIMENTO.I-A iniciativa de lei que versa sobre revisão
geral anual de remuneração cabe ao chefe do Poder Executivo. Precedentes. II - Agravo regimental a

que se nega provimento (STF - ARE: 1251831 SC 0325464-16.2015.8.24 .0023, Relator.: RICARDO
LEWANDOWSKI,Data de Julgamento: 18/08/2020, Segunda Turma, Data de Publicação: 28/08/2020)

(grifos nosso)  



Prefeitura do Município de São Pedro 
Com efeito, o Poder Legislativonão pode Propor projeto de lei para

a concessão da RGA, cabendo-lhe apenas, eventualmente, a proposição de lei para
reajustes específicos para seus servidores, submetida a sanção do Prefeito.

Excepcionalmente, a revisão geral anual de que trata esta proposição
de lei não será estendidaaos agentes políticos (Vereadores)por força da decisão proferida
nos autos do Processo nº 2015857-18.2024.8.26.0000, impondo-se neste caso a sua
interpretação extensiva.

Desnecessáriaa estimativa de impacto, nos termos do $ 6º do Art.
17 da LRF (LC 101/2022)!

Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha
iniciativa e estando bem demonstrados o interesse público, a legalidade e a Juridicidade
que amparam o projeto de lei, submeto-o à apreciação dessa Egrégia CasaLegislativa,
contando com o seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores
Vereadoresmeus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

au.
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito>
! Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa correntederivadade lei, medida
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigaçãolegal de sua execução
por um período superior a dois exercícios.

$ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a

estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrara origem dos recursos para seu custeio.
(..)
8 6º O disposto no $ 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneraçãode pessoal de que trata o inciso X do art. 37 daConstituição.



SINDICATO DOS TRABALH ADORES | Base territorial: Piracicaba,

MUNICIPAIS DE PIRACICABA E REGIÃO Po ão ado 
ExcelentíssimoSenhor Prefeito Thiago Silva
São Pedro - São Paulo

Piracicaba, 19 de março de 2026

O Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Piracicaba, São Pedro, Águas de
São Pedro, Saltinho e Charqueada vem, Por meio deste, encaminhar a Vossa
Excelência a decisão da Assembleia Geral dos Servidores do Município de São
Pedro, realizada no dia 18 de março de 2026, na sede do sindicato, que, após

1. O Município procederá à recomposição inflacionária de 3,81% (três vírgula
oitenta e um por cento), conforme variação do IPCA/IBGE no período de
março de 2025 a fevereiro de 2026, a ser aplicada aos salários do mês de
março, com pagamento em abril.

2. Será aplicado ganho real de 1,19% (uma vírgula dezenove por cento),
igualmente incidente sobre o salário de março, com pagamento no mês de
abril.

3. O vale-alimentação será reajustado para R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta
reais).

4. Informamos, ainda, que será procedido o descongelamento dos
pagamentos retroativos de vantagens funcionais e seus reflexos aos
servidores efetivosdas AdministraçõesDireta e Indireta do Município de São
Pedro, nos termos do artigo 8º-A da Lei Complementar nº 173, de maio de
2020, totalizando o valor de R$ 2.582.461,47 (dois milhões, quinhentos e

oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e sete
centavos).

ração a unificação

  
    5. Permanece pendente de definição por parte da Admin

dos valores aplicáveis às diárias dos motoristas.      DN
JoséOSmikBertazzoni - Diretor[Ex]Www.smunicipais.org.br

Í A qa N
| Sede Administrativa: | Sede São Pedro: Avenida— | Sede e Rua Antônio
| Rua Ipiranga, 553 — Centro — PaschoalAntonelli, 35 - Furlan, 177 >ardim São Benedito -
| Piracicaba/SP — CEP 13.400-480 Residencial Doce Terra - São Charqueada/SP - CEP 13.517-028
| — Tel. (19) 3403-1818/ Pedro/SP - CEP 13524-000 = Tel. (19) 3403-1804
| (19) 99705-8280 —Tel. (19) 3481-3507 

| SIND+ (Sistema Integrado dos Municipais) e Centro Clínico: Avenida Dr. Paulo de Moraes, 266 - Castelinho —Piracicaba
| —-SP- CEP 13400-853 -Tel. (19) 3435-2448 / (19) 3432-7571
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OFÍCIO Nº 080

São Pedro, 20 de março de 2026.

ExcelentíssimoSenhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelênciae a essa Colenda Casa de Leis, coma finalidade de solicitarmos
pelo presente, seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei número 47 em anexo, que,
conforme ementa, “Concede revisão geral anual sobre a remuneração dos servidores públicos
efetivos e comissionados integrantes dos quadros de pessoal ativo e inativo do Poder
Legislativo do Município de São Pedro, da forma que especifica e dá outras providências”.

À urgência especial se justifica tendo em vista da datafixada
para a implementação dos reajustes (mês base - março 2026), isto é, os valores reajustados
deverão constar da próxima folha de pagamento, impondo-se como de rigor a imediata
apreciaçãoda matéria.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,

é uv

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Ersftito Câmara Municipal.
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